
 

 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO 
   

PORTARIA Nº 646/2023 
DE 23 DE AGOSTO DE 2023 

Praça Getúlio Vargas, nº 72, Centro, CEP: 49.130-000, Riachuelo – Sergipe 

 

 
 

Concede Cessão do servidor e dá 
providências correlatas. 

 
   
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHUELO, Estado de Sergipe, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 109, inciso XI, combinado com o 
art. 147, inciso II, alínea “a”, da lei orgânica Municipal; resolve: 
  
CONCEDER: 

 

Art. 1° - A cessão do servidor GILVAN VIEIRA DOS SANTOS portador do CPF 

nº 489.XXX.XXX-20, ocupante do cargo efetivo de VIGIA, a fim de exercer 

suas atividades junto ao Tribunal de Justiça do estado de Sergipe, Comarca 

de Riachuelo, pelo período de 12/09/2023 a 12/09/2024, com ônus para o 

órgão de origem. 

 

 Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

produzindo seus efeitos a partir de 12 de setembro de 2023. 

 

Art. 3° - Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

  

  Gabinete do Prefeito Municipal de Riachuelo, Estado de 

Sergipe em 23 de agosto de 2023. 
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